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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 221122PP00050
LICITAÇÃO N». 00050/2022
MODALIDADE; PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

- REGISTRO DE PREÇOS

Orgão Realizador do Certame:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO
RUA MANOEL 3ENEV0NUT0 DO PRADO,
CEP: 58294-000

257 CENTRO - MARCAÇÃO - ?B.
licitaadmprefoitura@gmailE-mail:

Tel.: (083) 3625-1111.. com

Observação:

^ participação de Microempresas, Empresas de Pequeno
termos da legislação vigente. ^ Porte e Equiparados, nos

0 Órgão
doravante denominado

responsável pela

Realizador do Certame qualificado,
cíue

gerencramento da AtrdrR:g^L:^^P;:cof d^ ^
quantos possam interessar que fará reaii.zar atravésdo Pr;ooe?ro ‘oH c =°^'heci™ento de
Equrpe Qc Apoio, as 09:00 horas do dia 07 dc Dezembro dl 2022
^^ro de 2022 as 10:00 horas, no endereço acima indicado,
Prcsoncial n 00050/2022, tipo menor preço, o
tudo de acordo com este instrumento e em observância a

de 2002 e subsidiariamente a Lei Federai
123,

acima
inscrito no CMPJ

ato é também
01.612.351/0001-16,

o Órgão Gerenciador
simplesmente ORC, e neste

assessorado por sua
adiado para o dia 16 de

na modalidade Pregão
na forma parcelada;

de 17 de Julho

licitação
reaIizadoo fornocimento

Lei Federal n° 10.520,
de 21 de Junho de 1993;
’ 7.892, J

e legislação pertinente,
critérios

n° 8.666,
de 14 de Deze.mbro de 2006; Decreto Federal

Municipal n° 0013, de 20 de Julho de 2007;
posteriores das referidas normas;
objetivando o Registro de Preços para:
para atender necessidades de todas

Lei Complementar n°

Decreto

consiaeradas as alterações
a seguir definidos,

preço para aquisição de produtos de padaria
as secretarias e fundo municipal de saúde deste

n de 23 de Janeiro de 2013;

conrorm.e os

Registro de
e procedimentos

municipio.

1.0.DO OBJETO

1.1.. Constitui

padaria para atender
mu n i. c í, D i o.

1.2.As

correspondente

esLimaLiva de quantidade
proposta mais

futuras.

objeto da presente icitação:
necessidades de todas

Registro de

as secretarias
preço para aquisição de produtos de

e fundo ,municipal de saúde deste

especificações do objeto ora
Termo de Referência

licitado. encontram-se

deste i .rstrumento,

0 presente certame objetiva
de Registro de

devidamente detalhadas

inclusive, a
. selecionar

Preços para contratações

no
Anexo

onde consta.
s a serem contratadas pelo ORC.

visando formar
a

vantajosa Sistema

1.3.0 Registro de
ter.mos do Anexo IV

1.4.Os

Preços

e nas
sera fo.rmalizadc por intermédio da Ata de Registro de Preços

condiçoes previstas neste instrumento '

dat. procedimento, terão a validade de 12 (doze)
dal de puDlicavao do extrato da Ata de Registro de Preços

do ob-eto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORC
J.d.A contratação

ncs

meses, a partir da

na imprensa oficial. e a e.xecução

no referido periodo.
termosacima descrita,, que será processada nos

complementares que o aco.mpanham,

especifica - Registro dToreço oarTToTs 5® efetivação de compra para suprir demanda
de todas as secretarias e fundo munifnaÓrt° ® padaria para atender necessidades

imprescindível, bem como relevante medida ÓTÍesTe^^^bT^co''^^^^ Ç, considerada oportuna e
íec:?:- ^róíói^d:r^r£^t-!^-SLi

metas definidas .nas ferramentas de planejamento aprova^dTs'^.” d iretrizes e

deste instrumentoconvocatório,

for o caso. quando

2.0. DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.Os envelopes a documentação
execução do objeto desta licitação,
dia 07 de Dezembro de 2022,
local, data e horário

2.2. Informações
de expediente:

contendo
relativa à proposta de preços e a habilitação oara

entregues ao Pregoeiro até as 09:00 horas do
preâmbulo deste instrumento,

a sessão pública para abertura dos
esta licitação,
E-mail:

deverão ser

no endereço constante do
será realizada

Neste mesmo

referidos envelopes.ou esclarecimentos sobre

das 08:00 as 12:00 horas.
serão prestados

licitaadrnprefeitura(agmail
nos horários normais
. com.

n

\l
\



Lp^Saí^TatrconvocatôrifLsL^cML^r esclarecimentos, providências ou

sobre a petição no prazo de até 9á
onsiderado da data em que foi devidamente recebido o pedido.

Protof r"" petição será apresentada da seguinte forma:
seg;i;trs:::::rL: -

convocatório e seus ato

(vinte e quatro) horas,

exclusivamente no

Centro - Marcação - PB.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos
3.1.1.ANEXO I - TERMO 3E REFERÊNCIA - 1
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;

declaração DH REGULARIDADE -
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO.
3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da
3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e

www.marcacao.pb.gov.br;

os seguintes elementos:

ESPECIFICAÇÕES;

HABILITAÇÃO;
PREÇO;

seguinte forma:

3.2.2.Pelos sites:
WWW.tce.pb.gov.br.

4.0.DO SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação
subsidiariamente

14 de Dezembro de 2006;
n° 0013, de 20 de

íederal n? 8 666 de T K ^°02 e
Decreto Federal 7 892 Comple.mentar n° 123, de

Julho de 2007 e leo'lll ' - -aneiro de 2013; Decreto Municipal
° e legislaçao pertinente, consideradas as alteraçLs
normas, que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento.

a Lei

posteriores das referidas

independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo

necessidades do ORC,
abaixo indicado e será

para a execução do objeto ora licitado,
e que admite

conforme suas caracterlstic

considerado ^ previstos pela Lei 8.666/93,
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra-

as e as

está

Entrega: Imediata.
5.2.0 fornecimento ;

Termo de Referêncial,
o locai

será executado de acordo
com as especificações definidas. no correspondente

Na hipótese do referido termo não estabelecer
. essa será feita na sede do ORC

que co.mpõe a sua estrutura
contrato será determinado: até o
sua assinatura.

anexo a este instrumento,

para a entrega, observada a demanda
-J unidades ad-ministrati

e oportunidade,

5 7 n ... ■ - -ivas, por ele indicada,
o.P.ü prazo de vigência do correspondente
financeiro de 2022, considerado da data de

RECURSOS^ORDINÁRSsrOüT^S VraCüSçõEÍ^^o? tSsFERÊn™ seguinte dotaç
nacional de AS.SISTÊNCIA SOCIAL ^AS TRÃNsISÊNCTA^Mf^”^^^'^"^^^ RECURSOS DO FUNDO
PROVENIENTES DO GOVERNO; 04.00 SEC MUN dÉ AdSistSãO 04 122 «^CURSOS DO SUS
DA SEC DE ADMINISTRAÇÃO; 06 00 SEC Mrm np *™DADES

ÍRTANur^"^ """ 08.243.2001 2029 Ser '
CRENÇA FELIZ; 08.244.2001.2030 MANTER AS ATIVIDADES
of 9nn. ^‘OD-BOLSA FAMÍLIA; 08.244.2001 2033 '

12 nn 08.244.200i;2oS MR
ÃTIvÍdaÍ^E^L S rMEI^O^A:B^Í°.rE^^^S^HlLlfo^""^°^
DE AGRICULTURA E PESCA; 14.00 SEC MUN
atividades da ,

10.301.2002.2041

ATIVIDADES DO FMS;
AS PS

em uma das ou

operacional.

final do exercicic

MANTER AS

AS

DO ENSINO

ATIVIDADES DA SEC

04.122.1002.2023

MANTER AS

04.122.1002.2028 MANTER AS
INFANCIA SUAS -

- SUAS; 08.244.2001.2032

MANTER AS AÇÕES DO CRAS;
AS ATIVIDADES DO PROGRAMA

04.122.1002.2036 ;iM
04.122.1002.2037 MANTER AS ATIVIDADES

DE ASSUNTOS INDÍGENAS;
INDÍGENAS; 15.00 FUNDO MUNICIPAL
ATENÇAO BASICA — PRIMÁRIA * 10 SOI vnno on/n

^ ● 2002.2044 MANTER O ENFRENTAMENTO COVID 19-
7 1 nn ESPECIALIZADA; 10.304.2002.204 6 MANTER a“ aLs
DE CTIROS ""“oA íu^ÍDi™ ^ 3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
5.5.Quando a

O PROGRAMA 1»

DO IGD

MANTER AS

- -i DA SEC

MANTER AS

DE SAÚDE DE MARCAÇÃO;
MANTER AS

10.302.2002.2045 MANTER

VIGILÂNCIA EM SAÚDE;
- OUTROS SERVIÇOS

04.122.1002.2039SEC DE ASSUNTOS

MANTER ASPS

validade da Ata de Registro de Preço i '
despesas decorrentes de eventuais contratações futuras,
dotaçoes previstas no orçamento do exercicio financeiro d

ultrapassar o exercicio fi— i-inanceiro atual,

correrão por conta das respectiv
posterior.

as

as

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

habilit..çao, nos termos definidos neste instrumento convocatóri

devidamente

requisitos decumprimento dos

lo.



.2.A participaçao neste certame é restrita às Microemoresas
Equiparados, nos termos da legislação vigente
6.3.Não poderão participar os interessados
estrangeiras que não funcionem
licitar

Empresas de Pequeno Porte e

que se encontrem sob
nn =, i ° regime falimentar, empresas
no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para

a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sangão d^
ou contratar com

suspensão do direito de licita
6.<l.0s licitantes
posta I

r e contratar com o ORC.

seus envelopes Proposta de Preç
-, deverão remetê-los em

aos cuidados do Pregoeiro -
exigências deste

desconsiderado

que desejarem enviar
com Aviso de Recebimento AR

constante do preâmbulo deste instrumento.
Oliveira. Não sendo
envelopes não

e Documentação via

ao endereço

Luan Fabricio Pereira de

os

tempo hábi l.

rigorosamente

aceitos e i
■ ODservadas

o licitante.

as
item, os respectivos

para efeito de

serão

participação no certame.
6.5.Quando observada

portanto.

permanência de representante^credenciado*^na^resT^T'^ envelopes junto ac Ptegoeiro,
o iioltant. abdicou d. t.se d. lances“,tíai. ' ““ subentendido
6.6.E vedada à

sem a

que

participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO
7.1.0 licitante deverá
caso, através de

CREDENCIAMENTO

se apresentar. credenciamento junto ao Pregoeiro,
com os documentos

para
quando for oum representante,

inclusive com poderes
o credenciam acrue

procedimento licitatório.
Cada licitante

fases do certame

participar deste
formulação de ofertas e lances verbais

na forrr- ® representante que será o único admitido a i
forma prevista neste instrumento,

por outro devidamente credenciado
7.2.Para

credenciará

- intervir nas

podendo ser substituído posteriormente
o credenciamento deverão

7.2.1.Tratando-SG do r'
Lei,

ser apresentados os seguintes documentos:

- ’ _ ' ; o instrumento constitutivo da empresarepresentante legal: i

■' registrado no órgão competente^
e assumár obrigações em decorrência de tal

a procuração por instru.mento público

quando for o caso, i
seus poderes para exercer direitos
7.2.2.Tratando-se de procurador:

declarLõ°/^ necessários poderes para formular" verbaímentedeclarações, desistir ou apresentar as
pertinentes ao certame;
quando for o

na forma da

no qua_ estejam expressos
investidura;

ou particular da qual
firmarlances,

arnmnanh ^ rA ^a^oes de recurso e praticar todos
acompanhada do correspondente instrumento de

que comprove

particular

negociar preços,
os demais atos

constituição da empresa,
outorga.
cartório

caso.
os poderes do mandante para a

firma em
procuração

signatário.
7.2.3.0

oficial

Na hipótese de

do respectivo
seja deverá ser reconhecida a

representante legal e
que contenha foto.

7.3.Estes documentos deverão
original.

o procurador deverão identificar-se apresentando documento

ser entregues ao Pregoeiro - ,
qualquer processo de cópia autenticada

Pregoeiro ou membro da Equipe de uuent.caaa
7.4.A

antes do início da sessão pública -
por cartório

em

competente. peloApoio.
ainda a

não

credenciamento
apresentação ou

impedirá
incorreção insanável de

ativa do
qualquer dos documentos

representante do licitante
sumariamente o concorrente,

correspondentes fases do processo licitatório
-b referido concorrente seus envelopes,

desde

de
a participação

certame. Esta ocorrência não inabilitará
a manifestar-se

no presente

apenas perderá o direito

Para tanto, i
declarações e outros

nas

receberá regularmente do
necessários

o Pregoeiro
1 elementos

neste

à participação no certame. que apresentadosinstrumento.
7.5. No

forma definidana

de abertura

representante devidamente
envelopes,

momento
da sessão pública,

entregará ao
cada licitante,
Pregoeiro, em

por intermédio

separado de qualquer dos

do seucredenciado

a seguinte documentação:

7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta -

Plena„e„te

7.5.3.Comprovação de
considerado

Anexo II.

os requisitos de habilitação. conforme

que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06 sendo

deãêT'"? í"" - P»b.»to
apr.,.nt.çêo d, 'dT” “"P"™»» PoPdP»

expressa formalmente

b) certidão

microempresa
diferenciado e simplificando
ser feita

licitante:

ou

através da

seguintes documentos,

vdHvnbdT-F' profissional da área contábil,

destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e de direito,'

a critério doa) declaração
devidam.ente habilitado;
licitante ou

43, § 3°, da Lei 8.666/93,
considerado microempresaempresa de pequeno porte.

7.6.Quando

ou

os envelopes Proposta de
documentação relacionada

envelope Proposta de Preços.

Preços

itens 7.5.1, 7.5.2
e Documientação forem

e 7.5.3 deverá
enviados via postal, a

ser apresentada dentro do
nos

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma)
seguintes indicações no anverso;

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N°
NOME PROPONENTE

via, dentro de envelope lacrado. contendo as

00050/2022



ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância
seus elementos

com as especificações constantes deste instrumento e

Anexo I em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu

representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca e/ou modelo

e outras características se necessário, quantidade e valores unitário e total expressos em
algarism.os.

8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.

Indicação em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios:
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;

8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidos.

8.4.A quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser inferior a 100% da

estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição em contrário

não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com

clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a

última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em

algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o
licitante julgar necessárias.

8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação

do preço unitário pela Quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.

8.8.No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e
decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada,

proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores,

corrigido.

8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições
do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as
referidas exigências não sendo suficiente .motivo para a desclassificação da proposta.
8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
8.11.0 participante indicará a origem dos produtos ofertados,

indicação não desclassificará o licitante.

8.12.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.

sua Equipe de Apoio,
observada a devida

prevalecerá o valor

A eventual falta da referida

9.0.DA HABILITAÇÃO

9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01

(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO

DOCU.MENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° . 00050/2022
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:

9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

9.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede
do licitante.

9.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social era vigor,
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de

documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em

se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao

licitante que, quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma
regular nos termos do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada
neste subitem.

9.2.4.Regularidade para com a Fazenda Federal
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

9.2.5.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro
equivalente, na forma da lei.

9.2.6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal.

9.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das T.eis do Trabalho, aprovada pelo Deoreto-T.ei n° 5.452, de 1° de maio de 1 943.

CNPJ.

devidamente registrado, em se

sociedades por ações, acompanhado de

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos



9.2.8 . Declaração do
Constituição Federal
impeditivo nc

licitante: de cumprimento do disposto
Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93;

que diz respeito à participação na licitação;

9 instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
^ negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor

q p (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.10.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório,
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido
direito publico ou privado.

no Art. 7°, Inciso XXXIII,
de superveniência de fato

e de submeter-se

da

a todas as

da sede do

de atividade igual ou
por pessoa jurídica de

pre^SiSs^^prr^ um =er organizados na ordem descrita neste instrumento,precedidos por um inaice correspondente, podendo ser apresentados

processo de cópia autenticada por cartório competente.
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial,
legíveis.

por qualquer

pelo Pregoeiro ou m.embro da Equipe de
quando for o caso. Estando perfeita.mente

rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade e

visrfaSuL\''oTtrTb ® indevassável. Por ser apenas uma formalidade '
9 Ta flT A 7 trabalhos, a ausência do referido Índice não inabilitará o licitante.
9.1.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidame.nte

ou das vias origina^is para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de

habilitação fora do i na imprensa oficial, a apresentação de documentos de
dSimeÍtrfor oht- d tornará o respectivo licitante inabilitado,documento for obtido via internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos

forn^^^of"'constantr'd " =-‘^-io do Pregoeiro, a documentação cadastral ^

em original.

sem conter borrões.

que

autenticadas

Apoio ou da publicação

Quando c

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1.Na seleção inicial das
verbais PjTopostas para identificação de quais irão passar a fase de lances

’, observadas as exigências
critério de

e na classificação final,
instrumento convocatório,
correspondente item.

10.2.Havendo igualdade
disposto no Art. 3°, § 2°,
lances verbais.

e procedimentos definidos neste

menor preço apresentado para o
será considerado o

de valores entre duas

Inciso II, da Lei 8.666/93,
se fará através de sorteio.

ou mais propostas escritas. e após obedecido o

a classificação inicial para a fase de

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS

11.1.Para o recebimento dos envelopes e
tolerância quanto ao horário fixado,
outro será aceito.

início dos trabalhos não será observada nenhuma

encerrado o prazo para recebimento dos envelopes. nenhum

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro,
dos interessados. Somente participará ativamente

será efetuado o devido credenciamento
da reunião um representante

ser assistida por qualquer pessoa que se interessar,
do representante de qualquer dos licitantes

5 .1 *. j ® simples participação neste certame implica
a^eitaçao de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório
-LI. Em nenhuma hipótese será concedido

substituição dos envelopes ou de qualquer
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços
e a aeclaraçao, separada de qualquer dos envelopes,
requisitos de habilitação.

11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo

exicênc-a<, mn Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
igenc.as^constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes

documentação neles contidas.
11.7.Prosseguindo

de cada
licitante, podendo,
11.3.0

efetivação da

no entanto,

não comparecimento
não impedirá a

na total

e seus anexos,

documentação e/ou
na reunião

reunião, sendo

prazo para a apresentação de

não apresentadoelemento exigido e

e Documentação

dando ciência de que cumpre plenamente os

juntamente com

que examinem a

trabalhos.os o Pregoeiro analisará os documentos e as observações

classificação
devidamente

poderá divulgar o

porventura formuladas pelos licitantes,
inicial.

dando-lhes

' menor preço e

Entretanto, se

em seguida, daciencia.

indicando a proposta de
ordenas para cada item cotado. :
resultado numa nova reunião.
11.8.Salienta-

aquelas em valores sucessivos,
assim julgar necessário.

se que no presente certame todas as propostas,

participarão da etapa competitiva.
independentemente do número de1icitantes classificados

sejam os preços oferecidos,
11.9.Em

para cada item, j
não havendo, portanto,

início à etapa de

quaisquer que
limite máximo de propostas nessa fase.

seguida. será dado
apresentação de

representantes dos licitantes inicialmente classificados,
sucessiva, em valores distintos e decrescentes.
Serão realizadas tantas rodadas de lances
poderá ser interrompida,
a critério do Pregoeiro.

dÍveíão“serTt°r aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e
aulndrcnm - H H r T monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal
verhí=: r ° Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances
afJltn ° Item cotado e na manutenção do último preço apresentado, oaraefeito de classifícaçao final das propostas.

lances verbais pelos
que deverão ser formulados de form.a

a partir do autor da proposta de
verbais quantas

maior preço,

se fizerem necessárias. Esta etapa
marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos.



11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas,
a aceitabilidade da primeira classificada,
respeite.
11.12.Sendo

o Pregoeiro examinará

quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a

aceitável a proposta de menor preço. sera aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das
instrumento convocatório, o licitante será

respectivo item, objeto deste certame,
for o caso.

exigências fixadas no

declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
após o transcurso da competente fase recursal, quando

11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o Pregoeiro examinará
aceitabilidade

as ofertas subsequentes,

e procedendo à habilitação do proponente, e
apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumiento convocatório.

11.14.Os licitantes que aceitarem cotar seus itens com preços iguais aos do licitante vencedor

serão devidamente relacionados na Ata de Registro de
formação de cadastro de reserva, para o caso de

colocado, nas hipóteses previstas na norma

situação, a classificação se dará segundo a

na ordem de classificação, verificando a sua

assim sucessivamente, até a

na sequência da classificação do certame.
Preços na forma de anexo,
impossibilidade de

objetivando a

atendimento pelo primeiro
vigente. Se houver mais de um licitante nesta

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
11.15.Da circunstanen ada,

será assinada pelo Pregoeiro,

Atareuniâo

ocorrências e que,
presentes.

11.16.Sm decorrência da

Iavrar-se-á

ao final.
na qual serão registradas todas as

sua Equipe de Apoio e licitantes

I.ei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte se.mente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.16.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.16.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
que o licitante for declarado vencedor,
para a regularização da documentação,

eventuais certidões negativas ou positivas com eleito de certidão negativa;
11.16.3.A nãc-regularização da documentação,
direito à contratação, sem
facultado ao ORC convocar

e trabalhista, será

cujo termo inicial corresponderá ao momento em
prorrogáveis por igual periodo, a critério do ORC,

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das

no prazo acima previsto, implicará decadência do
prejuizo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo

os licitantes remanescentes,
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11.17.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes

dos envelopes Proposta de Preços
Pregoeiro e anexados aos autos do processo,
lacrado.

na ordem de classificação, para

e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo
No mesmo contexto, o envelope Documentação, ainda

do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for
representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data deretirado por seu

homologação do presente certame, será sumariamente destruído.

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo
1 - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
12.1.1.Com indícios que conduzam a

definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93,
uma presunção relativa de inexcquibilidade, pelo critério

não sendo possivel a imediata

_:rar a sua exequibilidade,

para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
12.2.Sa.^ienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando
for o caso, apenas o item correspondente.

em tal situação,
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonst

sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis

13.0.DOS RECURSOS

13.1.Declarado o vencedor,
intenção de recorrer,
13.2.0 acolhimento do recurso

qualquer licitante poderá manifestar imediata

observando-se o disposto no Art. 4°,
importará a invalidação

e motivadamente a

Inciso XVIII, da Lei 10.520/02.

apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a

direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decididos os

decadência do

recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.

13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC,

devendo ser protocolizado o original,
horas, exclusivamente no seguinte endereço:
Marcação - PB.

por intermédio do Pregoeiro,
nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00

Rua Manoel Benevonuto do Prado, 257 Centro

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluído fase

documentação de habilitação
legislação vigente, o Pregoeiro emitira

competitiva, ordenada às
e observados os

a propostas apresentadas, analisada a

recursos porventura interpostos na forma da
relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no

certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos



dü processo
caso.

14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar,'
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula
devida fundamentação exigida pela legislação

necessários à Adjudicação e Homologação da r/

respectiva licitação. quando for o

tendo em vista

total
sempre a defesa dos

ou parcialmente,

desde que apresente a
vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

o resultado

a Licitação,

15.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15,1.Homologada a licitação pela autoridade
Ata de Registro de Preços,
serem

fornecedores,

superior do ORC, ,

obrigacional,
será formalizada a correspondente

, onde constarão

órgãos integrantes e

documento vinculativo,
correspondentespraticados os preços a

respectivos

virem celebrar o

nas condições definidas

para os itens. os

cnni-r-„i- a ‘^®^®'=t®'^ísticas de compromisso dos mesmos,
contrato ou documento equivalente, para execução do objeto licitado

neste instrumento e seus anexos e propostas apresentadas

(cln^rdLT^^cot^ecrtlto^r^rorro^^^^^^ antecedência minima de
solicitado pelo fornecedo" convocado ^ d»<=d^ Penodo, quando durante o seu transcurso for

eiro colocado, apos convocação, nâc comparecer ou recusar a assinar

j previstas neste instrumento, serão convocados os
na ordem de classificação e sucessivamente, mantido o preço

certame 0 fornecedor com preço registrado, passará a sL
Regiscro de Preços, após sua devida publicação,

cotar os iten^s^^ anexo, o registro dos licitantes
os Itens com preços iguais aos do licitante vencedn-

co.ndições da ata de registro de preços;
Sc se^S££""£^ ^ instrumento equivalenteURL, sem justificativa aceitável;
15.4.1.3.Não

se convocados.

05

a Ata, sem prejuízo das comínações a ele
demais licitantes

do primeiro classificado
denominado Detentor da Ata de
15.4.Será incluido,
aceitarem

remanescentes.
no

na

que

na sequência da

no caso de

no prazo estabelecido pe_o

aceitar reduzir o

àqueles praticados no mercado;
15.4.1.4.Sofrer

seu preço registrado. na hipótese deste se tornar superior
ou

no Art. 7= da Ler£o£°20/02
15.4.2.0

87 da Lei 8.666/93, ou

cancelamento do registro de preços
que prejudique

por fato superveniente,
o cumprimento da Ata,

decorrente de

devidamente comprovados e
fortuito

justificados:
ou força maior. caso

15.4.2.1.Por razão de interesse público;
15.4.2.2.A pedido do fornecedor.
15.5.Na ocorrência de

ou

cancelamento do registro de

_ ■ para efetivar a correspondente
preços para determinado

contratação.
item, poderá o ORC

sem que caiba direito a
preceder à nova licitação
recurso ou indenização.
15.6.Serão registrados
15.6.1.Os

na Ata:

e quantitativospreços do licitante bem classificadomais durante a fasecompetitiva; e

15.6 2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar

licitante vencedor na sequência da classificação do
correspondente Ata de

15.6.3.A ordem de

contratações.

15.7.É vedado efetuar

itens com preços iguais aos do
, . certame. 0 referido

realizaçao da sessão pública desta licitação,
classificação dos licitantes registrados na Ata deverá

os

anexo consiste na

respeitada nasser

acréscimos nos quantitativos fixados oela Ata
que trata o § 1“ do Art. 65 da Lei 8.666/93. ^ '
15.8.A existência de preços registrados não obriga a administração

a realização de licitação especifica para a aquisição oreíndTda
fornecedor registrado em igualdade de condições. ' * '
15.9.Decorrido o prazo de validade da

inclusive o acréscimo de

a contratar, facultando-se

assegurada preferência ao

c , proposta apresentada,
assinatura da Ata, os licitantes estarão liberados dos

IS.rO.A referida Ata de Registro de
(doze) meses

sem que haja convocação para a
compromissos assumidos.

, Preços resultante deste certame terá a
, considerados da data de publicação de

í5.11.As contratações que se enquadrarem
suas alterações, poderão ter sua duração prorrogada,
legjslaçao e as disposições deste instrumento e
vistas à obtenção de preços

vigência de 12
seu extrato na imprensa oficial,

nas situações elencadas no Art. 57 da Lei 8.666/93 e
os prazos estabelecidos

devendo ser dimensionada

observado

seus anexos,

e condições mais vantajosas para o ORC.

na

com

16.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA

16.1. A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Prern^í

presente licitação, serão do ORC, através do Prefeitura Municipal de Marcação"^
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. ^ '
16.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de

acompanhando os

mesmas condições ofertadas.

decorrentes da

atuando co.mo

pesquisa de mercado para comprovação de

registrados, nas
fixação do valor

vantajosidade.
preços praticados para

para fins de controle e,
a ser pago para a correspondente contratação.

respectivos itens

conforme o caso.

os

maxiir.o

17.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO
l/.l.A ata de registro de preços.

DE PREÇOS

durante sua vigência. poderá ser utilizada:



17.1.1.Pelo ORC,
ata de

que tarnbém é o órgão gerenciador
registro de preços,

respectivo orçamento programa.
17.2.0 usuário da

responsável pela administração e controle da
suarepresentada pela estrutura organizacional definida no

ata,

através de solicitação
regular.

sempre que desejar efetivar a
ao gerenciador do

contratação do objeto registrado,
sistema de registro de preços.

fará

processomediante

18.0.DA CONTRATAÇÃO
18.1.As obrigações decorrentes
Registro de Preços,
estabelecidas

da execução do objeto deste
serão firmadas com

certame. constantes da Ata de

observadas as condições
62, da Lei 8.666/93, e a

o fornecedor registrado,
^ . presente instrumento e nas disposições do Art

contraçao será formalizada por intermédio de:
18.1.1.Pedido de Compra quando o objeto
e garantia.

no

envolver obrigações futuras.nao
inclusive assistência

18.1.2.Pedido de Compra e Contrato,
18.2.0 quando presentes obrigações futuras.

de Compra, será de 05prazo para retirada do Pedido

considerados da data da convocação.
18.3.0 quantitativo do objeto a ser executado será
Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente,
]8.4.Não

cinco) dias consecutivos.

exclusivamente o fixado no correspondente
. s ° valor registrado na respectiva Ata.

atendendo a convocação para retirar o Pedido de Compra
porvLtura^^tenÍf^h?^''^^ Registro de Preços, o licitante perderá todosporventura tenha obtido como vencedor da licitação.
18.5.E permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não

Compra no prazo e condições estabelecidos,
classificação e sucessivamente,
aos faltosos às penalidades cabíveis.
18.6.0

e ocorrendo esta dentro do

os direitos que

comparecer para retirar o Pedido de

na ordem de

aplicadas

licitantes remanescentes,
igual prazo do licitante vencedor.

convocar os

para fazê-lo em

contrato ou instrumento

assinado no prazo de validade da
18.7.0 contrato

equivalente. decorrente do presente
respectiva Ata de Registro de Preços.

— a ser assinado pelo licitante vencedor,
unilateralmente

certame, deverá ser

que eventualmente venha

alterado com a devida justificativa,
partes,

disposto nos Arts.

parcelada.

18.8.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial,
sistema, considerando-se o disposto no Art.

poderá ser
pelo Contratante ou por acordo entre

de pleno direito,
s realizado na forma de fornecime.nto

asnos casos previstos no Art.

77, 78 e 79,
65 e será

todos da Lei 8.666/93;
rescindido. conforme o

a critério do gerenciador do
15, § 4°, da 8.666/93.

19.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1.Quem,

celebrar o contrato,
certame,
fraudar

convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços,

co.et„ Í .”Ía
contratar com a União, Estados,
Sistema de Cadastramento Unificado de
semelhantes mantidos por Estados,
anos, sem

não

para o

falhar ou

s ou

ficará impedido de licitar e
Distrito Federal ou Municípios e.

Fornecedores SICAF do
Distrito Federal

será descredenciado do

Governo Federal e de siste.mas

ou .Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)
1 e das demais cominações legais,

se aplicara aos integrantes do cadastro do
compromisso assumido sem justificativa

prejuízo das multas previstas .neste Edital
19.2.As referidas sanções descritas também
que, convocados,

recusada pela Administração.
19.3.A

reserva

com justificativa
não honrarem o

ou

recusa injusta

sujeitará o Contratado,
Arts. 86 e 87

em deixar de cumprir as

garantida a prévia defesa, às
da Lei 8.666/93: a - advertência; b

por cento) aplicada sobre o valor do
execução do objeto ora contratado; c
pela inexecução total

cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
° indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias

?rr
cento) ao mes, ou, quanao for o caso, cobrado judicialmente. ^
]9.5.Ados a aplicação de quaisquer das penalidades

ao Contratado, e publicado na
quando for o

obrigações assumidas e preceitos legais,
seguintes penalidades previstas

multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
^contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades

nos
/

ou parcial do

previstas, reaJizar-se-á

oficial, excluídas
constando

comum cação

as penalidades de
escrita

advertência

informando ainda que o fato

imprensa

caso.
e multa de mora

o fundamento legal
será registrado e publicado no cadastro correspondente.

20.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

pa^túadar^S^Lcedimft ® observadas as conaições de adimplemento das obrigações
Lso ã procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão,
caso, a aisposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

da punição.

conforme o

21.0.DO PAGAMENTO

21.1.0 pagamento

procedimentos adotados pelo ORC, i‘
contados do período de adimplemento.

será realizado mediante processo

da seguinte maneira:
regular e em observância às

Para ocorrer no prazo de trinta dias.
normas e



21.2.0 desembolso máximo do período,
acordo

não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
o cronograma aprovado, quando for o

disponibilidade de recursos financeiros.
21.3.Nenhum valor será

com
caso. e sempre em conformidade com a

pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obriaaçãc
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer
natureza.

a qual poderá ser

21.4.Nos casos de eventuais

Contratado não tenha

financeira.

atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente
efetivo pagamento da parcela. Os encargos m.oratórios devidos em razão do

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM

moratórios; N

ao

atraso no pagamento
I, onde: EMN X VP X encargos

prevista para o paga.mento e a do efetivo
= Índice de compensação financeira,

percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
índice adotado pelo Governo Federal

número de dias entre a data

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga;
apurado: I

meses ou, na sua falta,

hipótese do referido índice estabelecido para
de qualquer forma não possa
ser determinado pela legislação então

e I
assim

(TX e 100) i 365 sendo TXf

um novo
que o substitua. Na

a compensação financeira venha a ser extinto ou

mais ser utilizado. será adotado, em substituição. o que vier a
em vigor.

22.0.DO REAJÜSTAMENTO

22.1.Preços registrados - revisão:

22.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-fina nceiro do

registrado o gerenciador do sistema,
preço, liberando o fornecedor do

determinar a negociação.
22.1.2.Quando

preço iniciaimente

poderá optar pelo cancelamento do

sem aplicação de penalidades.

se julgar convenie.nte,
compromisso assumido ou

o preço registrado tornar-se

o gerenciador do sistema convocará

valores praticados pelo mercado.

superior ao praticado no mercado
os fornecedores

por motivo

para negociarem a redução
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e

preços aos valores praticados

sem aplicação de penalidade. A ordem de

superveniente,

dos preços aos

especificações. Os fornecedores que não
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido,
classificação

aceitarem reduzir seus

dos fornecedores que aceitarem reduzir
observará a classificação original.
22.1.3.Na

seus preços aos valores de mercado

ocorrência
ao preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
22.1.3.1.Liberar o fornecedor do

pedido de fornecimento.
compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do

e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

22.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
22 1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
ados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento

adequado das condições de mercado, envolvendo todos
guardar a justa remuneração do objeto contratado
rejeitar o pedido.

22.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC,
ser

os elementos materiais para fins de
e no embasamento da decisão de deferir ou

o novo preço para o respectivo item deverá

Ata de Registro de Preços,consignado através de apostilamento
fornecedor vinculado.

na
ao qual estará o

22.1.6.Não havendo êxito

de Preços, adotando as medidas cabíveis
nas negociações. o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro

para obtenção da contratação mais vantajosa.

22.2.Preços contratados - reajuste;
22.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
22.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,
no IPCA-IBGE acumulado.

os preços

.mesma proporção da variação verificada

por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exc..usivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadei
22.2.3.Nos reajustes subsequentes
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
22.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de

calculada pela última

logo seja dívuígado o
cálculo referente

na

o interregno mínimo de um ano será contado aao primeiro.

reajustamento, o Contratante pagará ao
liquidando a diferença

Fica o Contratado obrigado a
ao reajustamento de preços do valor remanescente.

Contratado a importância
correspondente tão

variação conhecida,
índice definitivo.

apresentar memória de

sempre que este ocorrer.

22.2.5.Nas aferições
definitivo.

finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente. o

22.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a

não possa mais ser utilizado,
legislação então em vigor.
22.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,

22.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

ser extinto ou de qualquer forma

o que vier a ser determinado pelaserá adotado, em substituição.

as par-es elegerão novo

por meio de termo aditivo.

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou

relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
apresentação de documentação



23.2.Nenhuma pessoa física,
mais de uma Licitante.
23.3.A presente

ainda que credenciada
por procuração legal. poderá represenrar

^ ^ lit^itação somente poderá vir a ser revogada por
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, n
fundamentado.

23.i.Caso

razões de interesse público
ou anulada no todo ou em parte. por

mediante parecer escrito e devidamenre

as datas previstas para
declaradas feriado e não havendo :
para o primeiro dia útil subsequente,
23.5.0 ORC por conveniência

a realização dos

ratificação da convocação,
● no mesmo local e hora anteriormente

zj.b.uecaira do direito de impugnar perante o ORC nos
que, tendo-o aceitado

eventos da presence licitação sejam
ficam transferidos automaticamente

previstos.

termos do presente instrumento,
depois do julgamento,

comunicado não terá efeito de
já deverão estar incluídos

aquele
falhas ou

sem objeção,

irregularidades que o viciaram hipótese em. que tal
23.7.Nos valores

venha a apresentar,

recurso.

os custos com:

fretes e outros que venham a

apresentados pelos licitantes,
■ mão-de-obra utilizada, impostos,

os respectivos preços,
surgidas após a

ficarão única

aquisição de material,
incidir sobre encargos.

23.8.As dúvidas

instrumiento,
facultada

apresentação das propostas e
e exclusivamente sujeitos a interpretação

rio n-i- - ™®smo ou a autor.idade superior do ORC, em qualouer fase da licitacâo

23 f " esclarecer ou a complementar a instrução do processo. '
23.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame
competente é o da Comarca de Rio Tinto.

os casos omissos neste

do Pregoeiro, sendo

a promoção

excluído qualquer outro. o foro

Marcação - PB, 2 le le 2022.

LUAN FA^ÍckTVüKEÍ
Pregoeiro Oficial

RA DE OLIVEIRA



Marcac^o

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00050/2022

TERMO DE REFERÊNCIA - especificações

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação:
para atender necessidades de todas

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Considerando

e adequadamente,
2.2.As características

Registro de

as secretarias preço para aquisição de produtos de padar
e fundo municipal de saúde deste

la

município.

as necessidades do ORC,
os procedimentos

tem o presente

necessários para
e especificações do objeto

termo a finalidade de defini
viabilizar a contratação

ora licitado são:

rr, técnica
em tela.

CODIGO
discriminação

1 UNIDADE QUANTIDADE PE

200 ME

QUEIJO MÜSSARELA- ^ ‘

especificados o local de
data de vencimento.

embalagem de
aproximadamente 3Kg que contenham
produto, peso, data de embalagem e

da data de entrega na unidade requisitante
Pão,

KG

ou

O

meses e a partir

2
tipo: francês,

comlO unidades.
unidade de 50g, acondicionadas

tipo monobloco
e.m sacos plásticos

vazado.
KG 1000 MEcaixa plástica

Entregar: conforme solicitação
Pão,

higienizada.
3

tipo: Doce, unidade de 50g,
unidades, caixa plástica tipo
conforme solicitação.
Bolo Baeta

acondicionadas

monobloco vazado.
sacos plásticos comlO

higienizada.

em
KG 1000 ME

Entregar;
4

5 UNDBolo de Saia 60 Grama cada
Bolo tipo inglês

Bolo de milho tipo saia
Bolo Tipo cocorote de

Pão de queijo tipo G
Pão de queijo tipo M
Pão tipo Seda

Mortadela Tipo Mista para Sanduíche
Espirra Assada

500 ME

1500 ME

150 ME

1000 -ME

1500 ME

300 ME

1000 ME

10000 ME

100 .ME

800 ME

80 ME

500 ME

6 ÜND

7 KG

UND
coco

9 UND

10 ÜND

11 UND

12 UND

13 KG

14 UNDTorta Salgada 2 kq

Sanduíche pão fatiado com uma fatia de presunto
tipo prato embalados individualmente peso de 80 gramas
Sanduíche natural com pão fatiado com três fati
de alface, uma fatia de presunto
prato, embalado individualmente
Pastel assado,
110 gramas.

15 UND

e uma fatia de queijo UND

16

las de tomate, uma folha

sem gordura e uma fatia de queijo tipo
peso de 100 gramas.

UND 500 ME

17
tamanho grande recheado com 80 gramas de carne moída peso UND 500 ME

18 Pastelzinho

20gramas,l cento.

Rizolis tamanho

gramas,!cento

Pão de sanduíche fatiado pacote de 50C gramas
Pao sovado integral peso de 30 gramas
Sanduíche ' ‘ ‘

100 gramas.

pequeno de aniversário recheado com carne moída peso CENTOS 30 ME
19

pequeno recheado com frango e queijo cremoso peso de 20 CENTOS 30 ME
20

21 PACOTE 80 ME

500 ME

500 ME

22 UND

com pão fatiado integral de presunto e ricota e tomate peso de UND

23
Enroladinho assado de calabresa com
lOOgramas embalado individualmente.
Torta recheada

cobertura de

Cookie

queijo assado tamanho grande peso UND 500 ME
24

com coco. leite condensado. creme com ameixa preta, com KG 100 MEmerengue

cake com várias sabores e coberturas,
Coxinha de frango tamanho médio peso de 120
Pizza grande de vários sabores;
frango peso de 400 gramas.
Tacinhas de

25

peso de 120

gramas.

queijo, tomate.

26 gramas. UND 500 ME

500 .ME

150 ME

27 UND

calabresa.
requeijão. ÜND

28
mousse vários sabores. maracujá, morango. limão, chocolatepeso de 50 gramas.

Amendoim, pacote de 500gr
Pipoca tipo 1 classe
Suco de

UND 600 ME
29

30 UND 150 ME

10 .ME

100 ME

100 .ME

1000 ME

amarela pacote de 500g
sabores de pêssego, abacaxi,

leite liquido integral, embalagem de
Pastel de carne bovina

31 PACOTEcaixa

morango, laranja, 900 ml.32 UND

caixa, llt.
33 UND

peso em média 50 gr und
UND



Pastel de frango peso em média 50 gr

Pastel de queijo peso em média 50 gr

Coxinha de frango peso em média 50 gr

Coxinha de presunto e mozzarella peso em média 50 gr

Bolinho de queijo peso médio 50 gr

Bolinho de carne peso médio 50 gr

Croquetes de carne 50 gr

Docinhos em geral (tipo brigadeiro, beijinho, docinho de castanha de

caju, docinho de amendoim entre outros) peso médio 12gr

Empada doce e salgada peso médio 50 gr

Bolos diversos (leite, fofo, chocolate, pé de moleque, nata mesclado)

peso médio 800 gr

Mini-hambúrguer peso médio 50 gr

PE - Participação Exclusiva ME/EPP: Art. 48, I, da Lei 123/06

34 1000 ME

1000 ME

1000 ME

1000 ME

1000 ME

1000 ME

1000 ME

1000 ME

ÜND

35 ÜND

36 ÜND

37 ÜND

38 ÜND

39 LU D

40 ÜND

41 ÜND

42 1000 iME

1000 ME

ÜND

43 ÜND

44 1000 MEÜND

2.3.Para o item com a indicação

Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente.

tl

ME" a participação é exclusiva a Microempresas e Empresas de

3.0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às

exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento.

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante

prévia e expressa autorização do Contratante.

3.4.Ma.nter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

respectivo processo licitatcrio, apresentando ao Contratante cs documentos necessários, sempre

que solicitado.

3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a

documentação na fase de habilitação.

3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigence,

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima, na
coluna código:

4.1.1.Co.m indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério

definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,

sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.

4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for

o caso, apenas o item correspondente.
4.3.Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

5.0.MODELO DA PROPOSTA

5.1.É parte ^intj
corresponde:

desde que sí

Trre^desjfe- Termo de Referência o modelo de proposta de preços
-icitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,

ffêhte/preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

podendo
a devi-

LUAN

PregcMiro Oficial

DE OLIVEIRA



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROPOSTAanexo 01 ao TERMO DE REFERÊNCIA -

PREGAO presencial N° 00050/2022

PROPOSTA

: PREGÃO PRESENCIAL N“ 00050/2022

OBJETO: Registro de
todas as secretarias

REF.

preço para aquisição de produtos de
e fundo municipal de saúde deste padaria para atender necessidades de

municipio.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe,
CÓDIGO

apresentamos proposta conforme abaixo:

marca/modelo unidadeDISCRIMINAÇÃO
MUSSARELA QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL1 QUF.TJO

embalagem
que contenham

de origem do
peso, data de embalagem e data

Deverá

em carro refrigerado
conforme

Secretaria

de KG 200aproximadamente

especificados

produto,

3Kq
o -l oca 1

de vencimento.
ser transportado

ou caixas de isopor
legislação vigente

de Saúde, o produto deverá
apresentar validade minlma de 06(seis)
meses e a partir da data de
unidade requisitante.
Pão,

da

entrega na

2
tipo: francês,

acondicionadas
unidade de 50g,

em sacos plásticos co.mlO
caixa plástica

higienizada.

KG 1000

unidades,
vazado,

solicitação.

Pão,

acondicionadas

unidades,
vazado,

solicitação.

tipo monoblocc

Entregar: conforme

3 tipo: Doce, unidade de 50g,
em sacos plásticos comlO

caixa plastica tipo monobloco
higienizada.

KG 1000

Entregar: conforme

Etc.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 21.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

/ de de

Responsável

CNPJ



FOLHA 01/02

Marcação

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00050/2022

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00050/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO

PROPONENTE

CNPJ

1.0 DECLARAÇÃO de cumprimento do d
V, da Lei 8.666/93.

isposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF Art. 27, Inciso

O proponente acima qualificado,
XXXIII da Constituição Federal,
seu quadro de pessoal,
insalubre e

partir de quatorze

sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
de 27 de outubro de 1999,

menores de dezoito

Lei 9.854,
declara não possuir

anos em trabalho noturno.
err.

funcionários
per.i.goso ou

"lualquer trabalho; podendo existir menores, a
na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

nem menores de dezesseis

anos.

anos.

2,0
DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no

licitação. que diz respeito a participação na

Conforme

declara
exigência contida

não haver, até
na Lei 8.666/93,
a presente data,

habilitaçao/participação na presente licitação,
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de
ainaa, não estar sofrendo penalidade de declaração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito
presente afirmação.

Art. 32, §2°, 1
fato impeditivo
não se

informar

o proponente acima qualificado,
diz respeito à

ou estado

no que

encontrando em concordata

ocorrências posteriores. Ressalta,

no âmbito da administração
civil

de idoneidade

Federal, arcando e crimlnalmente pela

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas
convocatório. e condições do correspondente instrumento

O proponente acima

respectivo instrumento convocatório
qualificado declara ter conhecimento e

e submeter-se as condições nele estipuladas.
aceitar todas as cláusulas do

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO;

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



REF.: pregão presencial N“ 00050/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO

FOLHA 02/02

PROPONENTE;

CNPJ;

4.0
DECLARAÇÃO de elaboração independente d

(identificação completa
constituído de (identifi
(licitante/consórcio),
00050/2022,
que:

ae proposta.

do representante

cação completa do licitante
para fins do disposto no item 7.5.'

sob as penas da lei,

do licitante), como representante devidamente

do consórcio), doravante denominado
.. do Edital do Pregão Pres

299 do Código Penal Brasileiro,

ou

declara. encial n°
em especial o art.

a)

man:i^TSeX:rp:i:
direta o indiretamente,
potencial

pessoa;
o. * * P„,ao

informado.
participante
por qualquer

0Í105*/i^rnão oTi T„?/rm"ad*/, ‘’d“e“d P«»encial .d»
ou de £au= do Po.,ao P„e,„cP„ „„„5„/p„pp, po^/^ieídur/lrirou”"”
c) que nãc^ tentou, por qualquer meio
outro participante potencial
ou não da referida licitação;

So’“:pr“\'“dt ot s°s:ío,x:s“o?id“e?:s;?“' -
outro participante potencial ou de fato
adjudicação do objeto da referida licitação;

ou por qualquer pessoa,
ou de fato do Pregão Presencial

influir na decisão de qualquer

00050/2022 quanto a participarn

00050/2022

com qualquer
antes da

comunicado ou discutido
- n° 00050/2022do Pregão Presencial

e) que o conteúdo da
não foi. proposta apresentada para participação

em parte, direta

ura Municipal de Marcação

do Pregão Presencial n° 00050/2022
discutido ou recebido de qualquer

antes da abertura oficial das propostas; e

no Lodo ou

integrante da Prefeit indireLamenLe,ou

f) que está plenamente ciente do teor
poderes e informações para firmá-la. e da extensão desta declaração e que detém plenos

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



Marcação

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III
- PREGÃO PRESENCIAL N° 00050/2022

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00050/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE marcação

PROPONENTE

CNPJ

1.0 DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE
10.520/02. para habilitação previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei

O proponente
VII,

acima qualificado.

„„ cl£e°llTH£?
da Lei 10.520/02,

Local e Data.

NOKE/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:

A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER
ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



Murcitç^o

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

00050/2022ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N°

MINUTA DA ATA DE REGISTRO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°:

DE PREÇOS

/2022

Aos . . dias do

Municipal
Centro -

de Marcac-o 'f Comissão Permanentede Marcação, Estado da Paraíba, localizada
PB, nos termos da Lei Federal

subsidiariamente a Lei Federal n'’ 8 666 ^
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal'n°
n 0013, de 20 de Julho de 2007-
posteriores das referida
no Pregão Presencial

de Licitação da Prefeitura
na Rua Manoel Benevonuto do

de 17 de Julho de 2002 e
Prado

n° 10.520,

Complementar n° 123, de

e leaisia' Caneiro de 2013; Decreto Municipale legisJaçao pertinente,

“ 00050/2027®' ^ Classificação daUUÜ50/2022 que objetiva
para aquisição de produtos de padari-
fundo municipal de saúde deste

consideradas alterações

proposta apresentada

la car- Preços para: Registro de preco
ra par. atender necessidades de todas as secretarias 'e

resolve registrar o preço nos seguintes termos:

as

n

município;

Orgão e/ou entidade i
MARCAÇÃO - CNPJ n° : PREFEITURA MUNICIPAL DE

VENCEDOR:

CNPJ:

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

marca UNID . QUANT. P.ÜNIT. P. TOTAL

TOTAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS'
de''S-"«cío^de'' Registro de Preços terá a vigência de 1publ^caçao de seu extrato na imprensa oficial. 2 (doze) meses. considerados da data

A existência de
preços registrados não obriga

contratações oriundas dc Sistema de Registro
facultanao-se a realização de licitação

ao fornecedor

a Prefeitura Municipal de Marcação firmar
de Preços ou nos quantitativos

especifica para aquisição pretendida,
igualdade de condições, sem que

estimados,

assegurada

caiba direito a

preferência

recurso ou indenização.
registrado em

CLÁUSULA SEGUNDA
A cada efetivação
formalizada através do
constantes do Edital

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO

contratação do objeto registrado decorrente desta Ata

de'!'Ic!taSo qS^ÍoÍLSr^^modaUdaST^^^^^p®® « condições

DE PREÇOS:
da

devida.mente

parte integrante do
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Marcação,
administração

que também é o ■

representada pela sua estrutura
órgão gerenciador responsável pela

organizacional definida
e controle desta Ata,

respectivo orçamento

O usuário da ata,
de solicitação

programa.

sempre que desejar efetivar a contratação do objeto
ao gerenciador do sistema de registro de preços.

no

registrado,

mediante processo regular.
fará através

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da
de Preços,

execução do objeto deste

no nr»= f firmadas com o fornecedor registrado,
fLmal H instrumento e nas disposições do Art. 62,formalizada por intermédio de:

garanti-'^^ Compra quando o objeto não envolver

certame, constantes da Ata de Registro
observadas as condições estabelecidas
da Lei 8.666/93,

obrigações futuras.

e a contração será

inclusive assistência e

Pedido de Compra e Contrato,
O prazo para retirada do
da data da

quando presentes obrigações futuras
Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos. consideradosconvocação.

O quantitativo do objeto a ser executado s
de Compra e observará.

erá exclusivamente

o valor registrado

o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do
o licitante perderá todos

o fixado no correspondente Pedido
na respectiva Ata.

obrigatoriamente,
Nao atenaendo à convocação para retirar
de va.idade da Ata de Registro de Preços,
tenha obtido como vencedor da licitação.

prazo

os direitos que porventura



É permitido ao Órgão Realizador do
retirar

Certame, no caso do licitante vencedor não
estabelecidos,

para fazê-lo

rveis.

o Pedido comparecer para
os licitantes

em igual prazo do

de Compra no prazo e condicõeq
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente
licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabí

0 contrato ou instrumento equivalente,
prazo de validade da
0 contrato

convocar

. decorrente do presente certame,
respectiva Ata de Registro de Preços

que eventualmente venha a

com a devida justificativa,
nos casos previstos no Art.
Arts. 77, 78 e 79

deverá ser assinado no

assinado pelo licitante vencedor, w.
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo

ser

poderá ser alterado
' entre as partes,

nos

A supressão do item parcelada.

a critério do gerenciador dosistema.

CLÁDSUIA QUARTA -
Quem,

celebrar

certame,

fraudar na

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
convocado dentro dc prazo de validade da

entregar ou
respectiva ata de registro de preços, não

_ apresentar documentação falsa exigida para o
xecuçao de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou

“ midôneo, declarar infcrLçõe; faiías
EstaHnq n direito a ampla defesa, ficará impedido de licit

aa Lei 8.666/93; a - advertência; b - multa de
aplrcada sobre o valor do contrato por dia de a
objeto ora contratado; c - multa de 10%
inexecução total

cabiveis fundamentadas
Se o valor da multa

contrato.o deixar de -

ensejar o retardamento da
execução do contrato,

cometer fraude fiscal,
contratar

ou

com a União,
Sistema de Cadastramento
semelhantes mantidos

ar e

anos.

As referidas is.

convocados. que,

com justificativaou

sujeitará o
previstas nos Arts. 86 e 87

mora de 0,5% (zero virgula cinco, por cento)

uraso na entrega, no inicio ou na execução do
’ por cento) sobre o valor

simultaneamente, qualquer das penalidades

(dez
contratado pelaou parcial do contrato; d

na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
ou indenização devida não for

desconrado da‘primeira parcelando
● acrescido de juros moratórios de

recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após
' pagamento

1% (um por cento)

a comunicação ao Contrarado, ,
a que o Contratado vier a fazer i
mês, ou.

jus, ,

^ quando for o caso, cobrado judicialmente,
pos c aplicaçao de quaisquer das penalidades
ontratado, e publicado na imprensa oficial

de mora ouando for

ao

previstas, realizar-se-á comunicação escrita
„ „ ' excluídas as penalidades de advertência

' ■ ° caso, constando o fundamento legal da punicâo
fato sera registrado e publicado no cadastro correspondente.

ao

e multa

que oinformando ainda

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edizai do Pregão Presencial
proposta vencedora do referido certame:

n° 0005C/2022 e seus anexos. e a seguinte

Item(s) :

Valor: R$

Item(s):

Valor: R$

CLÁUSULA SEXTA -

Para dirimir as questões decorrentes da utilização
Comarca de Rio Tinto.

DO FORO:

da presente Ata, fica eleito o Foro da



Marcac^t?

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL N“ 00050/2022

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N“
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

CONTRATO N°:

00050/2022

221122PP00050

●●../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE
PARA

ST CEI.EBRAM A PREFEITURA
FORNECIMENTO CONFORME

MUNTCTPAT, DE

DISCRIMINADO
MARCAÇÃO E

neste INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente

Manoel Benevonuto do Prado,
ato

instrumento de de um

Centro - Marcarãn

Prefeita Eliselma Silva
residente e domiciliada
008.062.314-08,
e do outro lado

contrato. lado Prefeitura Municipal de Marcação -
01.612.351/0001-16,

Casada, Enfermeira,
Centro - Marcação - PB, CPF n“

doravante simplesmente CONTRATANTE,
●●■ - ..., CNPJ n°

Rua

neste

257
- PB, CNPJ n°

^ de Oliveira,
na Rua João Ferreira dos Santos,

Carteira de Identidade n° 2324024 SSP-PB

Brasileira,
883

ato representado por .... residente e domicilVado
CPF

neste
na . .

as partes contraTan^^es^ simplesmente
e condições seguintes: assinar o presente contrato, o qual se regerá

* ● f

n°● ■ !

CONTRATADO,
pelas cláusulas

decidiram

CLÁUSULA PRIMEIRA -
Este contrato decorre da
termos da Lei Federal

DOS FUNDAMENTOS:

o 10 5/0^''° Presencial n° 00050/2022,
8.666, de 21 de Junh'o de 1993 r.f c ? ° e subsidiariamente
Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de ^OlS^^^Decret^^M Dezembro de 2006; Decreto
e legislação pertinente, consideradas as alterações das'réfeÍidi t

processada nosn

a Lei Federal n°

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

P.?. at.pd,r“„".e",“icàd",.‘’d" Sa'a ".'s Ü",” r?”dí"u„lc’U?'d‘° 3?ád"'£"«“ de padaria

municipio.
O fornecimento deverá
instrumento,
licitação modalidade

ser executado

acordo com as condições expressa
especificações técnicas

Pregão Presencial n° 00050/2022
partes integrantes do presen

ra forma parcelada.

proposta s nesie

processo de

documentos

independente de transcrição;

apresentada.
correspondentes,

e instruções do Contratante,"
te contrato.

esses que ficam fazendo
e será realizado

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do

preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJÜSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO'
Os preços contratados são fixos e i '
Dentro do prazo de
poderão sofrer

^ irreaiustáveis no prazo de um ano.
vigência do contrato e .mediante

reajuste após o interregno de
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base
exc.usivamente para as obrigações iniciadas
Nos reaiustos subsequentes ao primeiro,
dos efeitos financeiros do último
No caso de

solicitação do Contratado, os preços

na mesma proporção da variação verificada
mes de apresentação da respectiva proposta

e concluídas após a ocorrência da anualidade
O interregno mínimo de

um ano.
o

um ano será contado a partirreajuste,

atraso ou não divulgação do indice de
a importância

correspondente tão logo
apresentar

reajustamento,

variação conhecida,
indice definitivo.

Contratado o Contratante pagará ao

liquidando a diferença
reaincít- ° Contratado obrigado a
reajustamento de preços do valor r

calculada pela última

seja divulgado o
cálculomemória de referente ao

sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o indice utilizado
Caso o indice estabelecido
possa mais ser utilizado,
legislação então em vigor.
Na ausência de

remanescente.

para reajuste será,
para reajustamento venha a

será adotado.

obrigatoriamente,
ser extinto ou de qualquer forma

o que vier a

o definitivo.

não

oela
em substituição. ser determinado

previsão legal quanto

n remanescente
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. '

indice substituto.ao

elegerão novo indice
por meio de termo aditivo.

as partes


